
REGIMES DE TRABALHO DOS
MÉDICOS
DECRETO-LEI N.º 412/99

O REGIME LEGAL DAS CARREIRAS MÉDICAS, BASICAMENTE CONSTANTE DO DECRETO-LEI N.º 73/90, DE 6 DE MARÇO, CARECE DE REFORMULAÇÃO NA

PARTE RESPEITANTE AOS REGIMES DE TRABALHO DOS MÉDICOS.

NA SEQUÊNCIA DAS MELHORIAS REMUNERATÓRIAS JÁ EFECTIVADAS PELOS DECRETOS-LEIS N.ºS 198/97, DE 2 DE AGOSTO, E 19/99, DE 27 DE JANEIRO,

E EM PARALELO COM O DESENVOLVIMENTO DAS COMPONENTES ESSENCIAIS DA REFORMA DO SISTEMA REMUNERATÓRIO, PRETENDEM-SE AGORA

INTRODUZIR, DE FORMA FASEADA E PROGRESSIVA, ALTERAÇÕES PONTUAIS AOS REGIMES DE TRABALHO DO PESSOAL MÉDICO, SENDO FUNDAMENTAL QUE

ESSAS ALTERAÇÕES SEJAM COERENTES COM AS LINHAS GERAIS DEFINIDAS PARA A PRÓPRIA REFORMA DO SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE.

É ESTE O OBJECTIVO DO PRESENTE DIPLOMA, QUE CONSUBSTANCIA O CONJUNTO DE MEDIDAS PRECONIZADAS NO N.º 3 DO ACORDO FIRMADO ENTRE O

GOVERNO E A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS EM 23 DE MARÇO DE 1999.

O REFERIDO ACORDO INTEGRA AINDA, PARA ALÉM DAS MEDIDAS DE CURTO PRAZO AQUI CONSAGRADAS, AS SOLUÇÕES QUE, APÓS ALARGADA

DISCUSSÃO, SE PERFILAM COMO MAIS AJUSTADAS À ALTERAÇÃO GRADUAL E SUBSTANTIVA DA PRESTAÇÃO DE CUIDADOS E DO PRÓPRIO DESEMPENHO

DOS PROFISSIONAIS E, BEM ASSIM, OS NOVOS MODELOS REMUNERATÓRIOS ADEQUADOS.

ESTES NOVOS MODELOS REMUNERATÓRIOS, A IMPLEMENTAR GRADUALMENTE, TÊM EM VISTA COMPENSAR OS MELHORES DESEMPENHOS E IRÃO INCIDIR,

NOMEADAMENTE, NO TRABALHO PRESTADO NO ÂMBITO DE PROGRAMAS ESPECÍFICOS, COMO SEJA O PROGRAMA DE ACESSO, EM SERVIÇO DE URGÊNCIA,

PARA ALÉM DAS TRINTA E CINCO HORAS SEMANAIS, SENDO QUE, NESTE CASO, O VALOR DA REMUNERAÇÃO HORÁRIA APLICÁVEL SERÁ O

CORRESPONDENTE AO REGIME DE TRABALHO EM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, DE QUARENTA E DUAS HORAS, INDEPENDENTEMENTE DO REGIME DE TRABALHO

DETIDO PELOS MÉDICOS DAS CARREIRAS MÉDICA HOSPITALAR E DE CLÍNICA GERAL, E, POR FIM, NO ÂMBITO DOS CENTROS DE RESPONSABILIDADE

INTEGRADOS.

FORAM OUVIDOS OS ÓRGÃOS DE GOVERNO PRÓPRIO DIAS REGIÕES AUTÓNOMAS E OBSERVADOS OS PROCEDIMENTOS DECORRENTES DA LEI N.º 23/98,

DE 26 DE MAIO.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 198.º DA CONSTITUIÇÃO, O GOVERNO DECRETA, PARA VALER COMO LEI GERAL DA REPÚBLICA, O

SEGUINTE:

Artigo 1.º Os artigos 9.º, 24.º, 31.º e 39.º do Decreto-Lei n.º
73/90, de 6 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 9.º

[...]

1 - ...

2 - ...

3 - Ao regime de tempo completo correspondem trinta e cinco horas de
trabalho normal por semana e ao de dedicação exclusiva quarenta e duas
horas de trabalho normal por semana, sendo este último apenas aplicável
aos médicos das carreiras médicas de clínica geral e hospitalar.

4 - ...

5 - ...

6 - ...

7 - ...

Artigo 24.º

[...]

1 - ...

2 - ...

3 - A opção pelo regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta
e duas horas de trabalho normal por semana é feita mediante declaração
dirigida ao órgão máximo de gestão do serviço ou estabelecimento de
saúde, a qual se considera automaticamente eficaz ao fim do prazo de 60
dias, desde que se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Encontrar-se a prestar serviço em serviço de urgência ou de
atendimento permanente;

b) Comprometer-se expressamente a manter-se disponível para
prestar serviço na situação referida na alínea anterior, pelo período
mínimo de cinco anos.

4 - A cessação do regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta
e duas horas de trabalho por semana pode operar-se com fundamento
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de 25% no tempo de serviço para efeitos de aposentação, relevável apenas
a partir da data da entrada em vigor do presente diploma.

7 - (Actual n.º 6.)»

Artigo 2.º Os artigos 15.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 128/92,
de 4 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º

[...]

1 - ...

2 - ...

3 - ...

4 - ...

5 - O regime de dedicação exclusiva pode ser concedido aos médicos do
internato complementar que optem, nos termos do artigo 2.º do Decreto-
Lei n.º 112/98, de 24 de Abril, por especialidades e estabelecimentos
considerados especialmente carenciados.

6 - O regime de trabalho referido no número anterior implica a
incompatibilidade com o desempenho de qualquer outra actividade
profissional pública ou privada, nos termos previstos nos n.os 4 a 7 do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março.

7 - Quando em regime de dedicação exclusiva, será devido aos médicos
do internato complementar um suplemento remuneratório
correspondente às percentagens previstas no mapa III anexo ao Decreto-
Lei n.º 19/99, de 27 de Janeiro.

8 - A identificação das especialidades e estabelecimentos especialmente
carenciados faz-se mediante despacho do Ministro da Saúde, sob proposta
do Departamento de Recursos Humanos da Saúde, ouvidas as
administrações regionais de saúde, sendo publicado em simultâneo com
o despacho a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 112/98,
de 24 de Abril.

Artigo 25.º

[...]

1 - (Actual redacção.)

2 - O regime de dedicação exclusiva pode ser concedido, nos termos do
disposto nos n.os 5 a 8 do artigo 15.º do presente diploma, aos assistentes
eventuais, desde que se mantenham em especialidades e estabelecimentos
considerados especialmente carenciados.»

Artigo 3.º Disposições finais

1 - Os médicos que, após a entrada em vigor do presente diploma,
ingressem nas carreiras médicas de clínica geral e hospitalar consideram-
se em regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta e duas
horas de trabalho normal por semana, a menos que declarem optar pelo
regime de tempo completo.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, é extinto, relativamente
aos médicos actualmente providos nas carreiras médicas de clínica geral
e hospitalar, o regime de trabalho de dedicação exclusiva no horário de
trinta e cinco horas semanais.

3 - Aos médicos a que se refere o número anterior que à data da entrada
em vigor do presente diploma se encontrem em regime de dedicação
exclusiva no horário de trinta e cinco horas semanais é garantido o direito
de se manter neste regime ou de optar por qualquer dos regimes de
trabalho previstos no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de
Março, na redacção dada pelo artigo 1.º do presente diploma, nos termos
seguintes:

a) Os médicos que acederam ao regime de trabalho agora extinto até 31
de Dezembro de 1998 podem optar no período entre 1 de Julho e 31 de

em deficiente cumprimento das obrigações do médico, de que cabe recurso
para o Ministro da Saúde, ou mediante pré-aviso de seis meses por parte
do médico, neste último caso sem prejuízo do disposto na alínea b) do
número anterior.

5 - ...

6 - ...

7 - ...

8 - ...

9 - ...

10 - ...

11 - ...

Artigo 31.º

[...]

1 - ...

2 - ...

3 - A opção pelo regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta
e duas horas de trabalho normal por semana é feita mediante declaração
dirigida ao órgão máximo de gestão do serviço ou estabelecimento de
saúde, a qual se considera automaticamente eficaz ao fim do prazo de 60
dias, desde que se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Encontrar-se a prestar serviço em serviço de urgência e ou consulta
externa;

b) Comprometer-se expressamente a manter-se disponível para
prestar serviço na situação referida na alínea anterior, pelo período
mínimo de cinco anos.

4 - A cessação do regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta
e duas horas de trabalho por semana pode operar-se com fundamento
em deficiente cumprimento das obrigações do médico, de que cabe recurso
para o Ministro da Saúde, ou mediante pré-aviso de seis meses por parte
do médico, neste último caso sem prejuízo do disposto na alínea b) do
número anterior.

5 - ...

6 - ...

7 - ...

8 - ...

9 - ...

10 - ...

11 - ...

Artigo 39.º

[...]

1 - ...

2 - ...

3 - ...

4 - ...

5 - Os médicos desta carreira consideram-se em disponibilidade
permanente, o que implica a obrigatoriedade de apresentação ao serviço
sempre que solicitados, sendo-lhes atribuído um suplemento
remuneratório correspondente às percentagens previstas no mapa III anexo
ao Decreto-Lei n.º 19/99, de 27 de Janeiro, para o regime de dedicação
exclusiva com o horário de quarenta e duas horas semanais.

6 - Ao regime de disponibilidade permanente corresponde um acréscimo
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Dezembro de 2000;

b) Os médicos que acederam ao regime de trabalho agora extinto após 1
de Janeiro de 1999 podem optar no período entre 1 de Janeiro e 31 de
Dezembro de 2001.

4 - Para efeitos do disposto no número anterior, será dada prioridade, na
transição para o regime de dedicação exclusiva com o horário de quarenta
e duas horas semanais, aos médicos que apresentem, para aprovação do
órgão máximo de gestão do serviço ou estabelecimento, planos de trabalho
para aplicação do acréscimo horário de sete horas, em áreas prioritárias,
nomeadamente em projectos específicos.

5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores do presente artigo,
a opção pelo regime de dedicação exclusiva com horário de quarenta e
duas horas de trabalho normal por semana, a que se referem os artigos
24.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, na redacção dada
pelo artigo 1.º do presente diploma, vigora apenas a partir de 1 de Janeiro
de 2002.

6 - Até à data referida no número anterior, o regime de trabalho de
dedicação exclusiva com quarenta e duas horas de trabalho normal por
semana é concedido pelo órgão máximo de gestão do serviço ou
estabelecimento em função da sua necessidade para o bom funcionamento
do serviço e tendo em conta as disponibilidades orçamentais.

7 - O disposto nos n.os 5 a 8 do artigo 15.º do DecretoLei n.º 128/92, de 4
de Junho, é aplicável aos médicos que iniciem o internato complementar
em 1 de Janeiro de 2000.

8 - Para efeitos do disposto no número anterior, a identificação das
especialidades e estabelecimentos especialmente carenciados será
publicitada até 30 de Novembro de 1999, de modo a possibilitar as escolhas
a que se refere o artigo 28.º do Regulamento do Concurso de Ingresso
nos Internatos Complementares, aprovado pela Portaria n.º 390-A/98, de
9 de Julho.

Artigo 4.º Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de Agosto de 1999. -
António Manuel de Oliveira Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa
Franco - Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho - Francisco Ventura Ramos.

Promulgado em 23 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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